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Palácio de Buquira

cÂueRa MUNICIPAL DE

MONTEIRO LOBATO

PROTOCOTO
Na 635/25 24/tt/2025

Nos termos em que dispõem a Lei orgânica do Município e o Regimento Interno deste

Legislativo, indicamos ao Prefeito Municipal:

Manutenção da Escola Municipal de Ensino Fundamental Olívia dos Santos

Feierabend, do Bairro Taquari.

IUSTIFICATIVA:

Para zelar, preservar nservar o patrimônio público que atende toda a comunidade.

Verea n Rached r Kurt Greiner

LIDO
or/ 1 2025

Sabrina edeiros
Presidente da Câmara
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